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Altera a Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, para estabelecer a 
reserva de 50% de vagas para mulheres em empresas de prestação de 
serviços a terceiros. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 4º-B da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 4º-B. ........................................................................................... 

Parágrafo único. As empresas de prestação de serviços a terceiros destinarão 
50% (cinquenta por cento) de suas vagas para a contratação de mulheres, 
excetuando-se dessa exigência as empresas prestadoras de serviços de segurança. 
(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 1º, incisos II e IV, da Constituição Federal estabelece como 

fundamentos da República a cidadania e os valores sociais do trabalho, 

fundamentais para a redução das desigualdades sociais e promoção do bem de 

todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas 

de discriminação. 

Temos desenvolvido ações para que as políticas estejam em consonância 

com o preconizado nas legislações e nas expectativas das mulheres, especialmente 

no que se refere ao disposto no art. 3º, caput, da Lei Federal n° 11.340/2006 (Lei 

Maria da Penha) que objetiva “assegurar às mulheres as condições para o exercício 

efetivo dos direitos à vida, à segurança, à saúde, à alimentação, à educação, à 

cultura, à moradia, ao acesso à justiça, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à 

cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e 

comunitária". 

Nesse sentido, atuamos para implementar medidas que aumentem a 

participação feminina no mercado de trabalho. Estudo da Organização Internacional 

do Trabalho (OIT), denominado Perspectivas Sociais e de Emprego no Mundo – 

Tendências para Mulheres 2017, registra que a diminuição das diferenças de gênero 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8431/2017 

no mercado de trabalho pode incrementar o PIB brasileiro em 3,3%, o que 

representa R$ 382 bilhões. 

O estudo mostra que a desigualdade de gênero continua sendo um dos 

maiores desafios a serem superados pelas mulheres no mercado de trabalho e que, 

para o alcance desse resultado e do aumento do PIB, o Brasil deveria, até 2025, 

reduzir em 25% a desigualdade no índice de participação das mulheres no mundo 

do trabalho. 

É com o objetivo de modificar esse cenário que apresentamos o presente 

projeto, ressaltando que no Brasil, entre 2012 e 2016, em função da retração 

econômica, o índice de desemprego medido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE) passou de 7,9% para 12%. No final de 2016, entre as mulheres o 

desemprego era de 13,8% enquanto para os homens o índice era de 10,7%. 

Eis porque temos a convicção da importância do presente projeto de lei, 

confiando que os nobres pares concordarão e o farão aprovar com celeridade. 

Sala das Sessões, em 30 de agosto de 2017. 

 

Deputada GORETE PEREIRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
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com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo 

e o Judiciário. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 6.019, DE 3 DE JANEIRO DE 1974 
 

 

Dispõe sobre o trabalho temporário nas 

empresas urbanas e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Empresa de trabalho temporário é a pessoa jurídica, devidamente 

registrada no Ministério do Trabalho, responsável pela colocação de trabalhadores à 

disposição de outras empresas temporariamente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

13.429, de 31/3/2017) 

 

Art. 4º-A. Empresa prestadora de serviços a terceiros é a pessoa jurídica de direito 

privado destinada a prestar à contratante serviços determinados e específicos. (Vide Lei nº 

13.467, de 13/7/2017) 

§ 1º A empresa prestadora de serviços contrata, remunera e dirige o trabalho 

realizado por seus trabalhadores, ou subcontrata outras empresas para realização desses 

serviços. 

§ 2º Não se configura vínculo empregatício entre os trabalhadores, ou sócios das 

empresas prestadoras de serviços, qualquer que seja o seu ramo, e a empresa contratante. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.429, de 31/3/2017) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13429-31-marco-2017-784561-publicacaooriginal-152293-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13429-31-marco-2017-784561-publicacaooriginal-152293-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13429-31-marco-2017-784561-publicacaooriginal-152293-pl.html
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Art. 4º-B. São requisitos para o funcionamento da empresa de prestação de 

serviços a terceiros: 

I - prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - registro na Junta Comercial; 

III - capital social compatível com o número de empregados, observando-se os 

seguintes parâmetros: 

a) empresas com até dez empregados - capital mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais); 

b) empresas com mais de dez e até vinte empregados - capital mínimo de R$ 

25.000,00 (vinte e cinco mil reais); 

c) empresas com mais de vinte e até cinquenta empregados - capital mínimo de 

R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais); 

d) empresas com mais de cinquenta e até cem empregados - capital mínimo de R$ 

100.000,00 (cem mil reais); e 

e) empresas com mais de cem empregados - capital mínimo de R$ 250.000,00 

(duzentos e cinquenta mil reais). (Artigo acrescido pela Lei nº 13.429, de 31/3/2017) 

 

Art. 4º-C. (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

 

Art. 5º Empresa tomadora de serviços é a pessoa jurídica ou entidade a ela 

equiparada que celebra contrato de prestação de trabalho temporário com a empresa definida 

no art. 4º desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.429, de 31/3/2017) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 

a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados 

de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13429-31-marco-2017-784561-publicacaooriginal-152293-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13429-31-marco-2017-784561-publicacaooriginal-152293-pl.html
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Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e 

familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da 

Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da 

Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de 

outros tratados internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a 

criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece 

medidas de assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar.  

 

Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, 

renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à 

pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem 

violência, preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e 

social.  

 

Art. 3º Serão asseguradas às mulheres as condições para o exercício efetivo dos 

direitos à vida, à segurança, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, à moradia, ao 

acesso à justiça, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao 

respeito e à convivência familiar e comunitária.  

§ 1º O poder público desenvolverá políticas que visem garantir os direitos 

humanos das mulheres no âmbito das relações domésticas e familiares no sentido de 

resguardá-las de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 

opressão.  

§ 2º Cabe à família, à sociedade e ao poder público criar as condições necessárias 

para o efetivo exercício dos direitos enunciados no caput.  

 

Art. 4º Na interpretação desta Lei serão considerados os fins sociais a que ela se 

destina e, especialmente, as condições peculiares das mulheres em situação de violência 

doméstica e familiar. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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